MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10425.721295/2012-66

Recurso Voluntario
Acorddo n° 1201-004.304 — 22 Camara/ 12 Turma Ordinéaria
Sessao de 15 de outubro de 2020

Recorrente HOTEL DO VALE LTDA. - ME
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario;-2012
SIMPLES NACIONAL. DEBITOS NAO SUSPENSOS.

A existéncia de débitos cuja exigibilidade ndo esteja suspensa € hipotese de
excluséo do Simples Nacional, nos termos do art. 17, V, da Lei Complementar
n% 123/2006.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa — Relator e Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Antonio Carvalho
Barbosa (Presidente), Neudson Cavalcante Albuquerque, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele
Barra Bossa, Efigénio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Jeferson Teodorovicz e André
Severo Chaves (suplente).

Relatério

HOTEL DO VALE LTDA. - ME recorre a este Conselho Administrativo
pleiteando a reforma do acordao proferido pela DRJ/SDR de n° 15-37.325, de 7/11/2014, fls.
30/31, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade.

O litigio decorreu da exclusdo do contribuinte do Regime Especial Unificado de
Arrecadacdo de Tributos e Contribui¢des devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (Simples Nacional), por intermédio do Ato Declaratorio Executivo n® 725702, de 10 de
setembro de 2012, com efeitos a partir de 1°/1/2013, em virtude da constatacdo da existéncia de
débito para com a Fazenda Publica Federal, de exigibilidade ndo suspensa.
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 SIMPLES NACIONAL. DÉBITOS NÃO SUSPENSOS.
 A existência de débitos cuja exigibilidade não esteja suspensa é hipótese de exclusão do Simples Nacional, nos termos do art. 17, V, da Lei Complementar nº 123/2006.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Antonio Carvalho Barbosa � Relator e Presidente
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente), Neudson Cavalcante Albuquerque, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa, Efigênio de Freitas Júnior, Alexandre Evaristo Pinto, Jeferson Teodorovicz e André Severo Chaves (suplente).
 
  HOTEL DO VALE LTDA. - ME recorre a este Conselho Administrativo pleiteando a reforma do acórdão proferido pela DRJ/SDR de nº 15-37.325, de 7/11/2014, fls. 30/31, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade.
O litígio decorreu da exclusão do contribuinte do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), por intermédio do Ato Declaratório Executivo nº 725702, de 10 de setembro de 2012, com efeitos a partir de 1º/1/2013, em virtude da constatação da existência de débito para com a Fazenda Pública Federal, de exigibilidade não suspensa.
Cientificada em 16/10/2012 do referido ADE, o contribuinte apresentou em 31/10/2012 �Contestação à Exclusão do Simples Nacional�, alegando ter parcelado os débitos motivadores da sua exclusão, nos termos da Lei nº 11.941, de 2009, conforme documentos às folhas 03/06.
Ao presente processo foi apensado o processo administrativo nº 10425.721338/2012-11, no qual, em 16/11/2012, a contribuinte, tempestivamente, também apresentou �impugnação� contra o mesmo Ato Declaratório Executivo, reiterando ter parcelado os débitos representados pelas CDA�S nº 42.7.12.000284-92, 42.6.12.001297-80, 42.2.12000218-07 e 42.6.12.001298-60, motivadores da sua exclusão, nos termos da Lei nº 11.941, de 2009.
Ao apreciar a lide, a DRJ/SDR considerou improcedente a manifestação de inconformidade (Ac. nº 15-37.325, fls. 30/31, de 7/11/2014), em acórdão assim ementado:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2013
EXCLUSÃO. ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO. DÉBITOS.
A existência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, cuja exigibilidade não esteja suspensa, impossibilita a opção pelo Simples Nacional.
Devidamente cientificada em 24/4/2015, fls. 35, apresentou Recurso Voluntário em 27/5/2015, fls. 39/40, alegando, em síntese, que:
Conforme se depreende da referida decisão, o órgão julgador entendeu que a exclusão pessoa jurídica do SIMPLES se deu em virtude da existência de débitos em aberto que não teriam sido objeto de parcelamento, segundo o entendimento do referido órgão.
No entanto, nos termos do que se verifica a partir da documentação acostada ao presente processo, houve o parcelamento dos débitos expostos, o que enseja a SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (art. 151, VI do CTN) e, consequentemente, a possibilidade de emissão de certidão de regularidade fiscal (Certidão Positiva com Efeito de Negativa - CEPEN, nos termos do que disciplina o art. 206 do CTN).
Nesta senda, tem-se que o parcelamento previsto na Lei 11.941/09 é possível de abarcar os valores referentes a débitos provenientes do SIMPLES Nacional, em detrimento do que entendeu o órgão julgador.
É o relatório.
 Conselheiro Ricardo Antonio Carvalho Barbosa, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Conforme relatado, a pessoa jurídica foi excluída do Simples Nacional em virtude de possuir débitos com a Fazenda Pública Federal com exigibilidade não suspensa.
De acordo com o Ato Declaratório Executivo ADE DRF/CGD nº 725702, de 10/09/2012, fls. 09/10, os débitos que ensejaram a exclusão foram os seguintes: 

Por sua vez, foi anexado ao processo, fls. 15, o seguinte extrato do Sistema Sivex:  

Às fls. 16/19 constam extratos da Dívida Ativa, relacionados aos citados débitos. Merece destaque o fato de que a data de inscrição ocorreu em 11/04/2012, antes, portanto, da emissão do ADE, que é de 10/09/2012, fls. 09: 

Como se pode observar, embora o anexo ao Ato Declaratório Executivo DRF/CGD Nº 725702 não deixe margens de dúvidas de que o motivo da exclusão decorreu da apuração de �Débitos Não-Previdenciários na RFB� e que o contribuinte não possuía débitos na PGFN, os extratos seguintes apontam que o motivo seria a existência de débitos inscritos em dívida ativa. 
Inclusive, a Informação Fiscal DRF/CGD nº 76/2013, fls. 22, atesta que o ADE nº 725702/2012 teria decorrido de débitos inscritos em dívida ativa, in verbis (grifei):
8. Quanto aos débitos relacionados como ensejadores da emissão do Ato Declaratório Executivo DRF/CGD Nº 725702, trata-se de débitos não-previdenciários inscritos em Dívida Ativa da União em 11/04/2012 e que se encontram atualmente na situação �ativa ajuizada�.
9. Não há, por conseguinte, erro de fato que fundamente a reforma ou anulação do revisão de ofício do Ato Declaratório Executivo DRF/CGD Nº 725702.
10. Diante do exposto, proponho que o processo seja encaminhado à Delegacia da Receita Federal de Julgamento, nos termos do subitem 19.1.2, transcrito acima.
A divergência é evidente e, repita-se, se torna mais clara a partir do fato de que a inscrição em dívida ativa ocorreu em 11/04/2012, antes da emissão do ADE, que ocorreu em 10/09/2012. 
Ou seja, se os débitos que justificaram a exclusão já estavam inscritos em dívida ativa o ADE jamais poderia ter feito referência a �Débitos Não-Previdenciários na RFB�.
Além disso, importa observar que o contribuinte havia anexado, quando da apresentação da manifestação de inconformidade, um recibo de consolidação de parcelamento, datado de 04/11/2009, fls. 06, a saber:

Os débitos indicados no recibo englobam todos os tributos indicados no ADE. A Informação Fiscal apenas cita a sua existência, sem tecer maiores considerações sobre o que ocorreu com o parcelamento. 
Com efeito, diante dessas circunstâncias, não há como manter o Ato Declaratório Executivo.  
Registro, por fim, que a presente decisão não está fazendo nenhum juízo de valor quanto à existência ou não de débitos em nome do contribuinte quando da data de emissão do ADE, mas sim ao fato de haver flagrante distorção entre o seu conteúdo e os débitos posteriormente considerados. 

Conclusão.
De todo o exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa
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Cientificada em 16/10/2012 do referido ADE, o contribuinte apresentou em
31/10/2012 “Contestagdo a Exclusdo do Simples Nacional”, alegando ter parcelado os débitos
motivadores da sua exclusdo, nos termos da Lei n°® 11.941, de 2009, conforme documentos as
folhas 03/06.

Ao presente processo foi apensado o0 processo administrativo n°
10425.721338/2012-11, no qual, em 16/11/2012, a contribuinte, tempestivamente, também
apresentou “impugnagdo” contra o mesmo Ato Declaratorio Executivo, reiterando ter parcelado
os débitos representados pelas CDA’S n° 42.7.12.000284-92, 42.6.12.001297-80,
42.2.12000218-07 e 42.6.12.001298-60, motivadores da sua excluséo, nos termos da Lei n°
11.941, de 20009.

Ao apreciar a lide, a DRJ/SDR considerou improcedente a manifestacdo de
inconformidade (Ac. n® 15-37.325, fls. 30/31, de 7/11/2014), em ac6rddo assim ementado:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2013
EXCLUSAO. ATO DECLARATORIO EXECUTIVO. DEBITOS.

A existéncia de débitos inscritos em Divida Ativa da Unido, cuja exigibilidade ndo
esteja suspensa, impossibilita a opcdo pelo Simples Nacional.

Devidamente cientificada em 24/4/2015, fls. 35, apresentou Recurso Voluntario
em 27/5/2015, fls. 39/40, alegando, em sintese, que:

Conforme se depreende da referida decisdo, o 6rgdo julgador entendeu que a excluséo
pessoa juridica do SIMPLES se deu em virtude da existéncia de débitos em aberto que
ndo teriam sido objeto de parcelamento, segundo o entendimento do referido érgéo.

No entanto, nos termos do que se verifica a partir da documentagdo acostada ao presente
processo, houve o parcelamento dos débitos expostos, o que enseja a SUSPENSAO DA
EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO (art. 151, VI do CTN) e,
consequentemente, a possibilidade de emissdo de certiddo de regularidade fiscal
(Certiddo Positiva com Efeito de Negativa - CEPEN, nos termos do que disciplina o art.
206 do CTN).

Nesta senda, tem-se que o parcelamento previsto na Lei 11.941/09 é possivel de abarcar
os valores referentes a débitos provenientes do SIMPLES Nacional, em detrimento do
que entendeu o 6rgdo julgador.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Ricardo Antonio Carvalho Barbosa, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade,
portanto, dele conhego.

Conforme relatado, a pessoa juridica foi excluida do Simples Nacional em virtude
de possuir débitos com a Fazenda Publica Federal com exigibilidade ndo suspensa.
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De acordo com o Ato Declaratério Executivo ADE DRF/CGD n° 725702, de

10/09/2012, fls. 09/10, os débitos que ensejaram a exclusdo foram os seguintes:

Relagdo dos Débitos Motivadores da Exclusao de Oficio do Simples Nacional

{Ato Declaratorio Executivo n® T25702 , de 2012)

Mome Empresacial: HOTEL DO VALE LTDA
Miamern de Inserighn no ORI 000133 47100001 -42
com o valor de saldo devedor, sem o8 scréscimos begais.

com o vabor do salde devedor consolidada.
04 valorzs dos débilos conslantes deste documento cstiio expressos em resis.

1. Débitos de Simples Macional:

Os débitos ndo-previdenciirios e previdenciisios junto 4 Secretana da Receita Federal do Brsil (RFB) foram relacionndos abaixoe

Os débitos inscritos em Divida Ativa da UniSo na Procusradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN) foram relacionsdos abaixoe

[Pt posss

2. Débitos Nio-Previdenciarios na RFB:

Cirdign da Recata | Saldo Devador Hiimara co leseml Rural | Mumern 0 Proceses
G106 =22
H108
100
B0
s108
H10H

3. Débitos Previdenciarios na RFB e na PGFN:

s —

4. Débitos Nao-Previdenciarios em cobranga na PGFN:

i —

Por sua vez, foi anexado ao processo, fls. 15, o seguinte extrato do Sistema Sivex:

SIMPLED

@ Receita Federal s IVEX Sistema de Vedagoes

e Exclusées do SIMPLES

M Encerrar

Orientagies Consulta Operacional Trata Exdusdo Gestor

Consulta Operacional

Consulta Débitos Geradores do ADE

Os débitos ndo-previdencidrios, previdencidrios e de Simples Nacional junte & RFE foram listados com o walor do
saldo devedor, sem os acréscimos legais. Os débitos junto 3 PGFN foram listados com o valor do saldo devedor
consolidado. A regularizagic deve ser feita pelo saldo devedor atualizado, com os acéscimes legais.

CNPI: 09133471 Mome Empresarial : HOTEL DO VALE LTDA
Débitos Néo-Previdenciarios em cobranca na PGFN

Inscricdo Valor Consolidado
00000042712000284 R$ 5.973,44
00000042612001257 R$ 22.116,56
00000042212000218 R$ 18.430,45

00000042612001298 R$ 27.570,43
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As fls. 16/19 constam extratos da Divida Ativa, relacionados aos citados débitos.
Merece destaque o fato de que a data de inscricdo ocorreu em 11/04/2012, antes, portanto, da
emissdo do ADE, que é de 10/09/2012, fls. 09:

IFN-PARATEA Consulta Divida Ativa 20772043 17-07 ~ Témpo restante de
conexdo: 19:23

JOSE EDIMILSON DA ROCHA InformagBes Gerais
‘www3.pgfn fazenda-10.15.26.85)

INFORMACOES GERAIS DEVEDOR DEBITOS PAGAMENTOS PROTESTOS

OCORRENCIAS PARCELAMENTO VALORES EXECUGAO FISCAL
Parimetro: 0813471000142 Nismero de Inscrig3o: 422 12 000218-07 Pag 218
Niimero do Processo Administrativo: 18208 035734/2008-12 CPFICNPJ: 0013347 1/0001-42
Devedor Principal: HOTEL DO VALE LTDA
Situag3o: ATIVA AJUIZADA
Datada " i Procuradoria  CAMPINA RE0.07232
Inserigo: Responsivel: GRANDE N°. Judicial: Valor Inscrito: UFIR 0.371,56
Orgdo de Procuradoria de CAMPINA N*. Unico
Origem: Inserig3o: GRANDE Judicial 15822120124056201
B Qtl de _?’u‘s’;:;’ﬁe SECAD JF- REOOTZIR2
Nat Dividss  TRBUTARIA  poyagores: 0001 Origem: CAMPINA GRANDE “Blor Remanescente: g 0 374 6g
3651 - Gt de
it izo: 423378 - 10PVARA

Receita: DIV.ATIVAJRP) Pagamentos: 000 Juizo:

N ot de Data de )
Série: IRPJ parcelamentos: 0000 Profocolo: G20z Valor Consolidade: R 18.240.02

. Qfd. de Data de Data

Q. de Debitos: 0004 Protestos: 000 Distribuig3o: DevolugSolAmuivamento:
N*. do Auto de Ind.de Simula Nao Data de Data de Vencimento da
Infragdae: Vinculante 08: Faléngia: Andlise de Exigibilidade :

. N°. de
Numero do

- ) ento
ImGvel ?3;. P 401100082 Lo
[NIRFIITR): o ngdo:

Como se pode observar, embora 0 anexo ao Ato Declaratério Executivo
DRF/CGD N° 725702 ndo deixe margens de ddvidas de que o motivo da exclusdo decorreu da
apuracdo de “Débitos Nao-Previdenciarios na RFB” e que o contribuinte ndo possuia débitos na
PGFN, os extratos seguintes apontam que 0 motivo seria a existéncia de débitos inscritos em
divida ativa.

Inclusive, a Informacéo Fiscal DRF/CGD n° 76/2013, fls. 22, atesta que o ADE n°
725702/2012 teria decorrido de débitos inscritos em divida ativa, in verbis (grifei):

8. Quanto aos débitos relacionados como ensejadores da emissdo do Ato Declaratério
Executivo DRF/CGD N° 725702, trata-se de débitos ndo-previdenciarios inscritos em
Divida Ativa da Unido em 11/04/2012 e que se encontram atualmente na situagéo “ativa
ajuizada”.

9. N&o h4, por conseguinte, erro de fato que fundamente a reforma ou anula¢do do
revisdo de oficio do Ato Declaratorio Executivo DRF/CGD N° 725702.

10. Diante do exposto, proponho que o processo seja encaminhado a Delegacia da
Receita Federal de Julgamento, nos termos do subitem 19.1.2, transcrito acima.

A divergéncia é evidente e, repita-se, se torna mais clara a partir do fato de que a
inscricdo em divida ativa ocorreu em 11/04/2012, antes da emissdo do ADE, que ocorreu em
10/09/2012.

Ou seja, se os débitos que justificaram a exclusdo ja estavam inscritos em divida
ativa o ADE jamais poderia ter feito referéncia a “Débitos Nao-Previdenciarios na RFB”.

Além disso, importa observar que o contribuinte havia anexado, quando da
apresentacdo da manifestacdo de inconformidade, um recibo de consolidacdo de parcelamento,
datado de 04/11/2009, fls. 06, a saber:
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Recibo de Negociagio de Parcelamento de Dividas Nunca antes Parceladas ou IPI Pigina 3 de 3

< = Ministério da Fazenda
% ¢ Secretaria da Receita Federal do Brasil

v

CNPJ: 09.133.471/0001-42
Nome Empresarial: HOTEL DO VALE LTDA

RECIBO DE CONSOLIDACAOQ DE PARCELAMENTO DE DIVIDAS NAO
PARCELADAS ANTERIORMENTE - ART. 1° - DEMAIS DEBITOS NO AMBITO DA
RFB

THSCRIMINAGAD DOS DEBITOS SELECIONADOS PARA CONSOLIDAGAQ
Dats da Consolidacio: 04711204

CNPJ: 09,133 47 10001-42
[ebitos MNio Aprupados em Processn

Codigo de o Saldo ‘!-"slpr Velor da | Valor dos [Walor Consolidado msiimciﬂ o
Receila Pa oeds] Vencto Origindrio Principal hulta Juros Redugbes Dékite
RS RS RS RS
G106 0102007 REALL 02007 1024 1LOAI34 20084 303,5 1.508,66[Em Cobran~ a
G106 122007 REAL R 2007, DEE.11 H88.11 157 .63 2883 1.474.06(Em Cobran* o
G106 103 200MREA L RO 2007 134902  1.349.12 269 27 380, 1.999.83(Em Cobran~ n
G106 102 REAL R 1405 2007 150975 150975 301,95 410.8 2222 508Em Cobran= a
6106 01052007 REAT RS 2007 210853 219853 439,700 578,21 3.216 44Em Cobran~ a
6l OLOG200T| REALROD I MT 270843 270843 541068 GBG.04 3.936,15Em Cohran~a

Os débitos indicados no recibo englobam todos os tributos indicados no ADE. A
Informacdo Fiscal apenas cita a sua existéncia, sem tecer maiores considera¢fes sobre o que
ocorreu com o parcelamento.

Com efeito, diante dessas circunstancias, ndo ha como manter o Ato Declarat6rio
Executivo.

Registro, por fim, que a presente decisdo ndo esta fazendo nenhum juizo de valor
quanto a existéncia ou ndao de débitos em nome do contribuinte quando da data de emissdo do
ADE, mas sim ao fato de haver flagrante distor¢cdo entre o seu conteldo e os débitos

posteriormente considerados.

Conclusao.

De todo o0 exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa
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